
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
GABINETE DA REITORIA

PORTARIA/CONSUP N2. 23, DE 11 DEJUNHO DE 2019

O PRESIDENTESUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO, no uso das suas
competências previstas no Regimento Interno do Conselho Superior e considerando:

- A Portaria/CONSUP nº 20-B;
- o Decreto nº 1.171/94 e 6.029/07;
- as deliberações na 3ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 26 de março de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até dia 13/06/2019, o prazo de afastamento do conselheiro JEFERSON
CONCEiÇÃOSANTOS, do exercício de suas atribuições como representante do Diretório Central dos

Estudantes - Biênio 2017-2019, do Conselho Superior, considerando que o mesmo é parte

interessada no Processo nº 23327.000785/2019-51.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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